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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO nº 03/2025 – PROCESSO IPMU nº 047/2025 

 

Contratação de empresa para prestação de 
serviços para suporte técnico de software e 
hardware para o Instituto de Previdência 
Municipal de Ubatuba. 

  
TIPO: Menor preço global 

VALOR GLOBAL (ANUAL) ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil, oitocentos 

e oitenta reais). 

 

EXCLUSIVO ME/EPP 

Fundamento legal: Lei Federal nº. 14.133/2021 subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Municipal nº. 8.386/2024. 

 PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01 de agosto de 2025 às 09h00 (nove horas) 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de agosto de 2025 às 09h00 (nove horas) 

 

 PERÍODO DOS LANCES ELETRÔNICOS: 
INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 20 de agosto de 2025 às 09h05 (nove horas e cinco minutos)  
FIM DA ETAPA DE LANCES: após 15 (quinze) minutos do início da etapa de lances. 

 

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital, na íntegra, encontra-se à 

disposição dos interessados na Diretoria Administrativa do Instituto de Previdência Municipal de 

Ubatuba - IPMU, localizado na Rua Paraná, nº. 408, Centro, neste Município de Ubatuba, Estado de 

São Paulo, e pelos endereços eletrônicos: www.ipmu.com.br. e www.bll.org.br. Maiores informações 

e/ou esclarecimentos pelo telefone (12) 3833-3044. 

 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, em 31 de julho de 2025. 

 

 

 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 

Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 
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 PREGÃO ELETRÔNICO n° 03/25 

 PROCESSO IPMU/047/2025 

 

Contratação de empresa para prestação de serviços 
para suporte técnico de software e hardware para o 
Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU, por intermédio de sua Presidente, 
usando da competência legal, nos termos da Lei nº 2.650/05, torna público que se acha aberta, licitação na 
modalidade PREGÃO, a ser realizada por  intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL www.bll.org.br”, na forma de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR  PREÇO 
GLOBAL, modo de disputa aberto, objetivando a Contratação de empresa para prestação de serviços 
para suporte técnico de software e hardware para o Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba, conforme especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital, que será regida 
pela Lei Federal nº. 14.133/2021 subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Decreto Municipal nº. 8.386/2024 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

EXCLUSIVO ME/EPP 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 01 de agosto de 2025 às 09h00 (nove horas) 
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 20 de agosto de 2025 às 09h00 (nove horas) 

 
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 20/08/2025 às 09h05min 

 
VISTORIA: Não é obrigatória. Se houver interesse em realizá-la, o interessado deverá agendá-la em horário 
de expediente e com antecedência junto ao IPMU, pelo telefone (12) 3833-3044. 

LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: O objeto desta licitação deverá ser executado no INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA - IPMU, localizado na Rua Paraná, 408, Centro, CEP 11690-400 
- Ubatuba/SP, telefone (12) 3833-3044. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, de acordo com o art. 106, podendo ser prorrogado em conformidade 
com o art. 107, todos da Lei 14.133/2021. 
 
 
1. OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para prestação de serviços para 
suporte técnico de software e hardware para o Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência, que integra este Edital como Anexo I; 
1.2. GARANTIA DO CONTRATO: Não haverá exigência da garantia financeira prevista no art. 96, §1º da Lei 
Federal nº. 14.133/2021; 
 
2. PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
ME/EPP, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº. 123/2006, do ramo de atividade pertinente ao objeto 
desta licitação que atenderem às exigências de habilitação deste edital, em atividade econômica compatível 
com o seu objeto e que sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos; 
2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados; 
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2.3. O licitante responde integralmente por todos os atos praticados no Pregão Eletrônico, por seus 
representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha de acesso ao sistema, ainda 
que indevidamente, inclusive por pessoa não credenciada como sua representante; 
2.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão Eletrônico. 
2.5. O envio da proposta vinculará o licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações inerentes 
ao certame; 
2.6. Além das vedações estabelecidas pela Lei 14.133/2021, não será permitida a participação de empresas: 
 
a) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Estrangeiras que não funcionem no País; 
c) Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
d) Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração pública nos termos da 
Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 
e) Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98; 
f) Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 
 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico disponível no endereço 
www.bll.org.br, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. As propostas deverão ser enviadas até o dia e horário previstos no preâmbulo 
para a abertura da sessão pública; 
3.2. O Licitante detentor da melhor proposta deverá enviar os documentos de habilitação em até 60 (sessenta) 
minutos a contar do término da disputa de lances ou da solicitação do pregoeiro; 
3.3. O envio da proposta e dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 
sob total responsabilidade do licitante; 
3.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão; 
3.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema; 
3.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
3.7. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e 
para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
3.8. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba -PR (41) 3097-4600, ou através do e-mail contato@bll.org.br. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, valor unitário 
mensal e valor unitário anual do serviço, tendo como base o mês de julho de 2025; 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 
4.3. Nos valores propostos devem estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto; 
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto; 
4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação; 
4.6. O registro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital; 
4.7. Após o término da disputa de lances, o Licitante vencedor deverá, exclusivamente por meio do sistema, 
inserir os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, em até 60 (sessenta) minutos a contar do término 
da disputa ou da solicitação do pregoeiro; 
4.8. O licitante vencedor deverá, em até 02 (duas) horas inserir proposta, contendo os valores readequados 
ao valor total apresentado pelo lance vencedor; 
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4.9. A proposta englobará todos os custos inerentes à execução do serviço. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital; 
5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações exigidas no Termo de Referência; 
5.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
5.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes; 
5.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação; 
5.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances; 
5.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes; 
5.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro; 
5.9. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor global (anual) do serviço; 
5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital; 
5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema; 
5.12. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 
preço, ou inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio licitante ofertante, prevalecendo o primeiro 
lance recebido, quando ocorrerem 2 (dois) ou mais lances do mesmo valor; 
5.13. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 
5.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública; 
5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente; 
5.16. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço; 
5.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar; 
5.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
5.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 
5.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
5.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
5.21.1. Após a fase de disputa de lances, poderá o pregoeiro negociar com o licitante detentor da melhor 
proposta por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
5.21.2.  A fase de negociação iniciará com a convocação do Pregoeiro ao detentor da melhor proposta, que 
deverá apresentar responder e/ou apresentar novo valor, no prazo máximo de até 30 minutos, contados a 
partir da sua convocação; 
5.21.3. O licitante que não responder no prazo do item 5.25.2 e estiver com a sua proposta com valor superior 
ao valor de referência, para o item negociado, poderá ser desclassificado, caso não seja possível a sua 
negociação; 
5.22. Não havendo êxito na negociação com o detentor na melhor oferta e o seu valor estiver igual ou abaixo 
da média do valor referencial, o Pregoeiro poderá aceitar a proposta, passando para fase de habilitação; 
5.23. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (duas) horas, envie a 
proposta com a planilha adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
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o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados; 
5.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta; 
5.25. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos; 
5.26. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
5.27. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou 
à totalidade da remuneração; 
5.28. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
5.29. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
5.30. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação; 
5.31. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade; 
5.31.1. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital; 
5.31.2. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
5.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 
5.33. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital; 
5.33.1. Após o encerramento da fase competitiva, negociação e aceitação da proposta, os licitantes 
interessados poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado; 
5.33.2. A apresentação de novas propostas na forma do item 5.33, não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado; 
5.33.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva; 
5.33.4. O(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação dos licitantes que aceitarem cotar suas propostas em valor 
igual ao do licitante vencedor, quando houver necessidade da sua contratação. 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, nos termos do art. 14 da Lei nº. 14.133/2021, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/); 
6.1.2. Consulta a Relação de Apenados do TCESP (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacaoapenados); 
6.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 
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6.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
6.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros; 
6.1.6. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação; 
6.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação; 
6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, no prazo de até 24 horas, sob pena de inabilitação; 
6.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos; 
6.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
6.6. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições; 
6.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, o licitante vencedor deverá encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação; 
6.8. O julgamento da Habilitação se processará após a fase de lances e negociação,  mediante o exame 
dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito a: 

6.8.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identidade em 
se tratando de pessoa física não empresária); 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

  
6.8.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa,  relativa a Tributos Federais 
(inclusive às contribuições sociais) e à Dívida  Ativa da União; 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, relativa 
aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 
Negativa; 
 

6.8.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, ou balanço de abertura para empresas constituídas no exercício financeiro da 
licitação, como substituição aos demonstrativos contábeis;  
a.1)  O Balanço Patrimonial e as demonstrações Contábeis, bem como o Balanço de Abertura (para o caso de 
empresas recém constituídas), deverão estar devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório de 
Registro competente da sede ou domicílio da licitante, assinados por profissional de contabilidade inscrito no 
CRC, acompanhados de cópias autenticadas dos Termos de Abertura e encerramento do Livro Diário do qual 
foram extraídos (cf. artigo 5º, §2º, do Decreto Lei 486/69);  
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a.2) As empresas que utilizam a escrituração contábil digital deverão apresentar o Balanço Patrimonial e 
Demonstrativo de Resultado do último exercício social exigível, acompanhado dos Termos de Abertura e 
Encerramento (relatório gerado pelo SPED), Recibo de Entrega do Livro Digital na Receita Federal e Termo de 
Autenticação da Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;  
a.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial;  

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
devidamente válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo 90 
(noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade;  

c) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

d) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
devidamente válida e/ou com data de emissão anterior à data da entrega das propostas de no máximo 
(noventa) dias, no caso daquelas que não possuem data de validade; 

e) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante 
da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor; 

f) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 (Microempresas e das 
Empresas de Pequeno Porte) não estão dispensadas da apresentação de Balanço Patrimonial; 
 
6.8.4. Qualificação Técnica/Operacional 
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, observado o limite de 50% preconizado pelo §2º do artigo 67 
da Lei 14.133/21, comprovação essa que será atendida por atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. Caso referidos atestados não detalhem e quantifiquem o fornecimento, aceitar-se-á, 
complementarmente aos documentos, cópia da(s) respectiva(s) Nota(s) Fiscal (ais). 

6.8.5. Declarações e Outras Comprovações 
a) Declaração subscrita por representante legal do licitante, conforme modelo mostrado no Anexo II deste 
Edital, atestando que, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso 
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal; 
b) Declaração subscrita por representante legal da licitante, de que atende às normas relativas à saúde e 
segurança no Trabalho,  para os fins estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado 
de São Paulo; 
c) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao IPMU, e de que as notificações 
e comunicações formais decorrentes da execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em 
seu preâmbulo.  
d) Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no  momento da assinatura do contrato 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, 
o nome do profissional responsável pela condução do processo e,  ainda, declaração, relatório ou documento 
equivalente do  juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 
e) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no momento da assinatura do 
contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial estão sendo cumpridas; 
f) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra; 
g) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo 
divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser 
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por força de obrigação legal ou regulatória; 

6.9. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 
6.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
6.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 
6.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 
6.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 
6.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 
6.15. As empresas detentoras do Tratamento Diferenciado e Favorecido que comprovem tal condição, 
havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, em consonância ao parágrafo 1° do artigo 
43 da lei Complementar 123, de 14/12/06 alterada pela lei Complementar 147, de 07/08/2014 será assegurada 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Comissão Permanente de Licitação, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarada a primeira classificada no 
certame, para a regularização da documentação; 
6.16. Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência; 
6.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
7. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
7.1. A proposta final (atualizada) do licitante declarado vencedor deverá ser protocolada em campo próprio 
no sistema, no prazo máximo de até 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico, 
e deverá: 
7.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal; 
7.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
7.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso; 
7.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 
7.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação; 
7.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
8. RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
8.1. Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, 
que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema; 
8.2. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº. 14.133/2021; 
8.3. Havendo interposição de recurso, o Pregoeiro, por mensagem lançada no sistema, informará aos 
recorrentes que poderão apresentar memoriais com as razões  de recurso, no prazo de 3 (três) dias após o 
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encerramento da sessão pública, e aos demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo para apresentação de memoriais, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos, na sede do IPMU, localizada na Rua Paraná nº 408, Centro, CEP 11690-
400, Ubatuba/SP, e-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br; 
8.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena 
de preclusão, via BLL – Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br; 
8.5. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 15 minutos, podendo o pregoeiro dar 
provimento ou negar o mesmo; 
8.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio da plataforma BLL; 
8.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos; 
8.8. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente; 
8.9. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso  e o Pregoeiro adjudicará o 
objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 
procedimento licitatório; 
8.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório; 
8.11. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
8.12. A adjudicação será feita pela totalidade do objeto; 
8.13. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
9. DOS PRAZOS, REAJUSTE E REPACTUAÇÃO 
9.1. PRAZO DE VIGÊNCIA O prazo de vigência da presente licitação será de 12 (doze) meses, de acordo 
com o Art. 106, e poderá ser prorrogado em conformidade com o Art. 107 da Lei 14133/2021; 
 
9.2. DO REAJUSTE - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data da proposta. (Art. 92, V da lei 14.133/2021); 
9.2.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade; 
9.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
9.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s); 
9.2.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.2.5. O reajuste será realizado por apostilamento; 

 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. os pagamentos serão feitos em parcelas mensais em favor da contratada, no prazo de até 15 (quinze) 
dias corridos mediante transferência bancária, após a realização dos serviços no mês anterior, acompanhados 
de relatório, nota fiscal e documentos de conferência, nos termos do Anexo I deste Edital (termo de referência); 
10.2. O relatório mensal deverá obrigatoriamente ser conferido pelo Gestor do Contrato, e após assinado e 
enviado juntamente com a Nota Fiscal para pagamento. 

 
 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
11.1. Os serviços deverão ser iniciados em até 15 (quinze) dias após a emissão da ordem pelo IPMU; 
11.2. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes proponentes 
às condições deste edital e seus anexos; 

mailto:fmappmu@iconet.com.br
http://www.ipmu.com.br/
mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br
http://www.bll.org.br/


 

 


 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

                               Rua Paraná, 408 – Centro – Ubatuba – São Paulo – CEP 11.690-400                                               Pág. 10 de 27 

Telefones: (12) 3833-3044/3832-4842/3832-2235  - Site: www.ipmu.com.br - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br 
 

11.3. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, a 
ser assinado pela adjudicatária no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação do IPMU para assinatura; 
11.4. A execução do contrato será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 114 e 140 da Lei Federal 
nº. 14.133/2021; 
11.5. Ficam vedadas: 
a) a subcontratação total ou parcial do objeto pela contratada a outra empresa; 
b) a cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato; 
11.6. As disposições sobre a execução dos serviços, medição, pagamento e reajuste estão dispostas no Termo 
de Referência e na Minuta de Contrato, que integram este Edital como anexos. 
 
12. DA GARANTIA FINANCEIRA PARA A CONTRATAÇÃO 
12.1. Não será condição para a contratação a garantia financeira prevista no art. 96, §1º da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 
 
13. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do Pregão 
com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 
13.2. Se recusar a assinar o contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não atender a todas as condições 
para a celebração da contratação; 
13.3. No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com 
irregularidade fiscal e/ou trabalhista nos termos da Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações, deixar(em) 
de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura do contrato; 
13.4. Deixar de apresentar no prazo estabelecido os documentos de habilitação; 
13.5. A nova sessão será realizada em prazo não inferior a 3 (três) dias úteis, contados da divulgação do 
aviso; 
13.6. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no endereço eletrônico 
https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/, e no endereço eletrônico http://www.bll.org.br/; 
13.7. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 

 
14. INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei, o licitante/adjudicatário que: 
14.1.1. Não assinar o termo de ciência, quando cabível; 
14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
14.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
14.1.5. Não mantiver a proposta; 
14.1.6. Cometer fraude fiscal; 
14.1.7. Comportar-se de modo inidôneo. 
14.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 
14.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
14.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
14.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
14.4.2. Multa de até 20 % (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 
14.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
14.4.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 
14.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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14.6. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
14.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
no art. 156, §1º da Lei 14.133/2021 e subsidiariamente demais normas aplicáveis. 
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A licitante vencedora deverá assinar Termo de Ciência e Notificação para fins de encaminhamento e 
instrução dos autos ao Tribunal de Contas, conforme Anexo VI e VII. 
15.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 
respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse público, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
15.3. Das sessões públicas de processamento do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
15.4. O sistema manterá sigilo quanto à identidade dos licitantes, para o Pregoeiro, até a etapa de negociação 
com o autor da melhor oferta e, para os demais, até a etapa de habilitação. 
15.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF; 
15.6. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos  à publicação, serão 
divulgados nos endereços https://ipmu.com.br/site/transparencia/licitacao/, e http://www.bll.org.br; 
15.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
15.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses; 
15.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca de Ubatuba-SP; 
15.10. Integram o presente Edital para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

a) Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

b) Anexo II – DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 

c) Anexo III – MODELO DECLARAÇÃO ME ou EPP; 

d) Anexo IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME O 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO; 

e) Anexo V – INSTRUMENTO CONTRATUAL; 

f) Anexo VI – TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO; 

g) Anexo VII – DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TCE/SP. 

Ubatuba, 31 de julho de 2025. 

 

 

LUCAS GUSTAVO FERREIRA CASTANHO 

Agente de Contratação designado 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência  

Municipal de Ubatuba 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº. 016/2025) 
 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”) 

1.1. Definição: Contratação de serviço contínuos de assistência técnica em equipamentos de 
informática, hardwares e softwares, incluindo a implementação o suporte no diagnóstico e 
implementação de medidas para segurança da informação.  

1.2. Natureza: O objeto da contratação é de natureza comum; 

1.3. Fornecimento: Para fins desta contratação, o serviço será contínuo, com suporte presencial 
e virtual; 

1.4. Quantitativo: A prestação de serviços será na medida da necessidade do IPMU conforme 
estipulado neste Termo de Referência; 

1.5. Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos na forma do artigo 107 da Lei nº. 14.133/2021; 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXXIII, “b”) 

2.1. O presente Termo de referência teve como documento orientador o Estudo Técnico Preliminar 
ETP – modernização administrativa do IPMU, constante no processo IPMU nº. 047/2025: 

O IPMU permanece mantendo os arquivos digitais no servidor de rede e em HDs 
externos, estando vulnerável ao extravio de informações ou publicação de 
informações confidenciais. A Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011) e a Lei 
Geral de Proteção de Dados (LGPD) exigem que o poder público assegure a 
integridade, disponibilidade e confidencialidade dos dados. A perda desses dados 
pode levar a responsabilização administrativa e judicial. 

Além disso, a necessidade de mecanismos de segurança de dados e sistemas em 
órgãos públicos é crítica e estratégica. Esses mecanismos garantem não apenas a 
proteção das informações institucionais e dos cidadãos, mas também asseguram a 
continuidade dos serviços públicos, o cumprimento da legislação vigente e a 
credibilidade da gestão pública. Órgãos públicos armazenam dados pessoais de 
servidores, contribuintes e beneficiários (salários, aposentadorias, históricos médicos 
etc.). Vazamentos podem causar danos irreparáveis à privacidade dos cidadãos. 

2.2. O IPMU adquiriu cinco computadores no último ano, e está em processo para aquisição de 
outros seis, além da compra de um novo servidor e periféricos. Para a manutenção dos novos 
equipamentos, instalação do servidor, rede, softwares, dentre outros, há a necessidade de 
contratação de empresa especializada. 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 
das informações do presente processo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXXIII, “c”) 

3.1. O detalhamento do objeto teve como base o apontado no estudo técnico preliminar “ETP – 
modernização administrativa”, que levanta a necessidade e a demanda técnica com destaque para: 

a) Manutenção dos equipamentos existentes; 
b) Diagnóstico e análise de requisitos para aperfeiçoar os mecanismos de segurança da 

informação e inibir ataques hackers; 
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c) Instalação de programas, manutenção da rede e suporte em caso de problemas com os 
equipamentos; 

3.2. O serviço a ser contratado é de natureza comum, que deverá ser adquirido pelo menor preço, 
com prestação contínua, cuja seleção se dará através de atendimento às características técnicas e 
requisitos de fornecimento; 

3.3. Descrição dos Serviços: 

• Consultoria técnica para soluções de informática e melhorias de desempenho.  

• Suporte técnico aos usuários para uso de sistemas e recursos computacionais.  

• Formatação completa de computadores com backup prévio (quando necessário).  

• Instalação e configuração de sistemas operacionais (Windows).  

• Instalação de todos os programas utilizados pelo IPMU.  

• Ativação e atualização de software conforme licenciamento.  

• Gerenciamento e configuração da rede local (LAN).  

• Criação de grupos de trabalho ou domínio, compartilhamento de arquivos e impressoras.  

• Suporte à conectividade com a internet e roteadores wireless.  

• Diagnóstico e resolução de falhas de rede.  

• Instalação e configuração de sistemas utilizados nos terminais de trabalho.  

• Suporte técnico e ajustes personalizados conforme a necessidade do usuário.  

• Instalação, configuração e manutenção de servidores locais.  

• Gerenciamento de permissões, backup e acessos remotos.  

• Implementação e atualização de ferramentas de proteção e segurança nos servidores.  

• Criação e configuração de contas corporativas.  

• Instalação e ajuste de clientes de e-mail (como Outlook).  

• Sincronização com serviços em nuvem, dispositivos móveis, e backup de emails.  

• Instalação e configuração de impressoras locais e de rede.  

• Instalação e configuração de scanners, adaptadores wireless, monitores e demais periféricos.  

• Detecção de falhas de hardware e recomendação de substituição quando necessário.  

• Remoção de vírus, malwares e softwares.  

• Instalação, configuração e atualização de antivírus.  

• Aplicação de medidas de segurança nos computadores e servidores. 

• Manutenção preventiva e corretiva dos computadores, notebook, servidor e periféricos, 
impressoras, digitalizadoras/scaners e rede de internet; 

• Manutenção em hardwares, servidores e rede de computadores, incluindo cabeamentos; 

• Diagnóstico e, se for o caso, substituição da peça por outra fornecida pela Contratante; 

• Correção de problemas relativos à software/hardware; 

• Substituição de cabos, quando necessário, por outro fornecido pela Contratante; 
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• Configuração de firewalls, controle de acesso por usuário de internet, relatórios de acesso, 
controle ids, backup diário e mensal de banco de dados de servidores; 

• Configuração/suporte ao controlador de domínio, servidores dns e virtualização; 

• Diagnóstico e correção de eventuais falhas e/ou vulnerabilidade de segurança da informação; 

• Configuração e sugestão de medidas para aumentar os níveis de segurança da informação para 
inibir ataques hackers; 

• Implementação de medidas de segurança de dados; 

• Suporte na descrição de serviços ou produtos relacionados aos equipamentos de informática a 
serem contratados ou adquiridos pelo IPMU; 

• Suporte ao usuário, ajudando-o a resolver problemas de conectividade, software e hardware; 

3.4. Do atendimento para a realização dos serviços: 

3.4.1. A empresa prestará os serviços descritos PRESENCIALMENTE na sede do Instituto de 
Previdência Municipal de Ubatuba. 

3.4.2. As visitas presenciais serão agendadas entre as partes e ocorrerão na sede da contratante, 
sendo que as despesas com o deslocamento serão por conta da contratada; 

3.4.3. Caso algum equipamento apresente falhas ou problemas técnicos, a empresa contratada 
deverá, imediatamente após o recebimento da notificação por parte do IPMU, adotar as medidas 
corretivas cabíveis. Persistindo a falha e não sendo possível a solução por meio de atendimento 
remoto, o atendimento presencial deverá ocorrer até o primeiro dia útil subsequente à notificação. 

3.4.4. A empresa deverá manter atendimento em tempo integral durante todo o período contratual, 
visando prestar atendimento por meios não presenciais, tais como telefone, e-mail, ou quaisquer 
outros canais de comunicação para solução de dúvidas porventura venham a ocorrer durante a 
execução dos serviços. 

3.4.5. A Contratante reserva-se o direito de convocar representantes da Contratada para 
comparecimento presencial na sede do Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba sempre que 
julgar necessário, seja para reuniões técnicas, esclarecimentos, tratativas operacionais ou quaisquer 
assuntos relacionados à execução do contrato. 

3.4.6. Os serviços deverão ser prestados de forma a garantir que os equipamentos estejam sempre 
em plenas condições de uso e funcionamento; 

3.4.7. Os serviços envolvem apenas a disponibilização de mão de obra, SEM PEÇAS NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS de assistência técnica preventiva e corretiva; 

3.4.8. A empresa contratada não terá responsabilidade de aquisição das partes e peças necessárias 
ao funcionamento dos equipamentos; 

3.4.9. A empresa contratada deverá possuir as ferramentas necessárias para a manutenção, dos 
equipamentos; 

3.5. Prazos máximos de atendimento: 

3.5.1. Chamados emergenciais resposta em até 60 (sessenta) minutos para atendimento remoto, 
caso não solucione o problema deverá ser realizado a visita no local em até 24 (vinte e quatro) horas; 

3.5.2. A futura Contratada deverá atender as chamadas feitas pelo servidor requisitante, "in loco", 
reparando os equipamentos ou retirá-los para reparos em suas próprias instalações; 

3.5.3. Chamados não emergenciais: atendimento remoto em até 2 (duas) horas e, se necessário, 
presencial no prazo de até 2 (dois) dias úteis, salvo acordo diverso com a contratante; 
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3.5.4. A remoção dos aparelhos defeituosos, quando se fizerem necessárias, até as dependências 
da futura contratada deverá ser realizada as suas expensas, sendo a mesma responsável por qualquer 
dano ocasionado no translado; 

3.5.5. No caso de remoção dos equipamentos para manutenção, a contratada deverá efetuar a 
manutenção em até 02 (dois) dias úteis, podendo ser prorrogado o prazo a critério do IPMU. 

3.5.6. A futura contratada se obriga a registrar em documento próprio, relatório, os serviços a serem 
executados; 

3.6. Quantidade de equipamentos do IPMU. 

3.6.1. Para fins de estimativa de quantidade de equipamentos no IPMU elaboramos a tabela a 
seguir, que pode sofrer pequenas alterações dada a realização concomitante de processo de compra 
de 06 novos computadores, 01 novo servidor, 04 novas impressoras e 01 nova digitalizadora para 
substituição de computadores e implementação de novas estações de trabalho: 

 

SALAS Computador Notebook Servidor  Impressora Digitalizadora 

Recepção 2 - - 2 1 

Diretoria Administrativa 1 - - 1 - 

Diretoria de Benefícios 1 - - 1 - 

Diretoria Financeira 2 - - 3 - 

Controle Interno 2 - - 2 1 

Assessoria de Gestão 3 - - 3 1 

Sala do Servidor - - 1 - - 

Presidência 1 2 - 1 1 

Total 12 2 1 13 4 

        

Quantidades estimadas, considerando processos de compras ainda em andamento. A tabela não menciona os 

mouses, teclados, fones, webcams, swith de rede e cabeamentos. 

3.6.2. O IPMU reserva-se o direito de adquirir novos equipamentos e/ou substituir os atualmente 
utilizados, sem que isso implique em alteração dos valores estabelecidos no contrato. 

3.6.3. A estrutura de rede do IPMU contempla dois links de internet fibra óptica, distribuindo conexão 
para todos os equipamentos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXXIII, “d”) 

4.1. A empresa contratada deverá possuir comprovada experiência na execução do objeto 
constante neste termo, além de comprovar possuir profissional com formação superior na área de 
Tecnologia da Informação nos quadros da empresa; 

4.2. A proposta comercial deverá considerar todos os custos inerentes a prestação do serviço, 
incluindo despesas com transporte, locomoção, ferramentas, encargos trabalhistas, impostos, e 
qualquer outro ligado direta ou indiretamente à execução do objeto; 

4.3. Os empregados da futura contratada, quando prestarem serviços nas dependências da 
contratante, estarão sujeitos às suas normas disciplinares, mas em nenhuma hipótese terão vínculos 
empregatícios com o Contratante, pois manterão contrato de trabalho com a futura contratada, a 
qual responderá sempre única e exclusivamente perante as repartições respectivas, por todos os 
tributos, encargos sociais e trabalhistas, bem como assumira integral responsabilidade por quaisquer 
danos causados por seus empregados à contratante ou a terceiros, durante, ou em consequência da 
execução dos serviços contratados, mesmo que praticados involuntariamente, o que propiciara o 
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desconto do valor correspondente no faturamento do mês subsequente, sem prejuízo das medidas 
judiciais cabíveis; 

4.4. A contratada deverá prestar o serviço em total conformidade com as especificações técnicas 
e demais exigências definidas pela Contratante; 

4.5. Os serviços deverão atender às Normas Técnicas Brasileiras e legislações específicas 
aplicáveis; 

Subcontratação 

4.6. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, uma vez que os serviço é de 
natureza comum e não requer a participação de terceiros em seu fornecimento, instalação ou uso; 

Garantia da Contratação 

4.7. Não haverá exigência de garantia financeira para a contratação. 

 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos de habilitação estão dispostos no item 6 do Edital. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXXIII, “f”) 

6.1. Após a assinatura do contrato e emissão da Ordem de Serviço, as partes definirão os canais 
de atendimento para emissão de solicitação de atendimento e suporte; 

6.2. A empresa contratada indicará o preposto responsável pelo acompanhamento e execução do 
contrato; 

6.3. Os Serviços deverão ser prestados no seguinte endereço: Rua Paraná, nº. 408, Centro, 
Ubatuba. CEP. 11.690-400, Diretoria Administrativa do IPMU; 

6.4. A Contratada se responsabilizará pelos vícios e danos decorrentes do serviço prestado, 
inclusive aqueles ocasionados durante eventual transporte de equipamento, devendo substituir, 
reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos; 

6.5. É de inteira responsabilidade da Contratada o deslocamento do prestador de serviços até a 
sede do IPMU; 

6.6. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao IPMU ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante; 

6.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (art. 121, caput, Lei 14.133/2021) 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

6.8. O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos 
em quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de 
que venha a ter conhecimento durante a execução do contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, 
divulgar, reproduzir ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo 
conferida pelo Contratante a tais documentos; 
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6.9. O Contratado no ato da assinatura do contrato, se compromete a atender plenamente a 
política de tratamento de dados do IPMU e os demais dispositivos da LGPD. 

Responsabilidades 

6.10. Das obrigações e responsabilidades da Contratada: 

6.10.1. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 
e, ainda: 

6.10.2. Prestar adequadamente o serviço contratado conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, encaminhando tempestivamente a nota fiscal; 

6.10.3. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

6.10.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.10.5. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.11. Das obrigações e responsabilidades do contratante: 

6.11.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.11.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da prestação de serviço recebido 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

6.11.3. Comunicar à Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no serviço prestado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.11.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de agente 
especialmente designado; 

6.11.5. Aplicar à Contratada as sanções previstas na Lei nº 14.133/21;   

6.11.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

6.11.7. O IPMU não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXXI, “f”) 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas no Edital e anexos, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial; 

7.2. A Contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito, 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas; 

7.4. Fica nomeado como Gestor do Contrato o Servidor do IPMU nomeado para o cargo de Diretor 
Administrativo; 

7.5. Fica nomeado como Fiscal do Contrato o Servidor do IPMU agente administrativo Bruno 
Hanazaki Miranda. 
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Reajuste 

7.6. Durante o prazo que perdurar a prestação de serviço contratado (doze meses), a contar da 
data da formalização do preço estimado, valor pactuado não sofrerá qualquer reajuste ou atualização 
monetária, salvo pelo direito a contratada em casos de reequilíbrio econômico ao qual poderá solicitar 
o reajuste em qualquer momento do contrato firmado, desde que cumpra os requisitos e se comprove 
a necessidade conforme a Lei; 

7.7. Em caso de renovação ou aditivo, para fins de reajuste, fica definido o índice IPCA – Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IBGE. 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”) 

8.1.  O pagamento ocorrerá mensalmente em até 10 (dez) dias úteis do mês seguinte ao da 
prestação do serviço, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021; 

8.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 
14.133/2021. 

8.3. Em caso de descumprimento parcial ou integral do contrato, fica reservado ao contratante o 
direito de reter o pagamento ou efetuar de forma parcial, sem prejuízo das demais sanções previstas 
no Edital e seus anexos e na Lei Federal nº. 14.133/2021. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXXIII, “h”) 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de pregão, na forma eletrônica, 
com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I, da Lei nº. 14.133/2021, que culminará com a 
seleção da proposta de MENOR PREÇO. 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXXIII, “i”) 

10.1. Fica estimado o valor da contratação em R$ 35.880,00 (trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta 
reais) anual e R$ 2.990,00 (dois mil, novecentos e noventa reais) mensal. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXXIII, “j”) 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão atendidas pela seguinte dotação: 

11.1.1. 03.19.01.04.122.0004.2.008.449052.04.6900000 – MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA – IPMU - 
Material Permanente – Equipamentos de processamento de dados. 

 

Ubatuba, 31 de julho de 2025. 

 

 
FERNANDO AUGUSTO MATSUMOTO 

Diretor Financeiro do Instituto de 
 Previdência Municipal de Ubatuba 

 
 
 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de 

Previdência Municipal de Ubatuba 

mailto:fmappmu@iconet.com.br
http://www.ipmu.com.br/
mailto:ipmu@ubatuba.sp.gov.br


 

 


 

Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba – IPMU 
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 

 

                               Rua Paraná, 408 – Centro – Ubatuba – São Paulo – CEP 11.690-400                                               Pág. 19 de 27 

Telefones: (12) 3833-3044/3832-4842/3832-2235  - Site: www.ipmu.com.br - E-mail: ipmu@ubatuba.sp.gov.br 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO UNIFICADA DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços para suporte técnico de software e hardware 
para o Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba, de acordo com as especificações constantes no Anexo I, 
do presente Edital.  
 
 
DECLARAMOS, para fins de participação no Pregão Eletrônico acima, que nossa empresa: 
 
1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta;  

2. Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera;  

3. Não existe fato impeditivo à nossa habilitação e cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no instrumento convocatório; 

4. Não possui entre nossos proprietários, nenhum titular de mandato eletivo; 

5. Não possui funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do estabelecimento participante 
desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com o Instituto de Previdência Municipal de 
Ubatuba, sob pena de exclusão do certame;  

6. Não possui no seu quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
anos; 

7. Que cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

8. Que cumpre devidamente as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e reabilitado da 
Previdência Social, previstas em Lei e em outras normas específicas;  

9. Recebeu todos os documentos e tomou conhecimento de todas as informações necessárias para participar 
do presente certame e das condições para o fornecimento dos equipamentos;  

10. Não possui quaisquer quantias em débitos junto à Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba e à 
Prefeitura Municipal de Ubatuba. Tais empresas são proibidas de firmar contratos, ou participar de 
procedimentos licitatórios conforme art. 61 da Lei Municipal 1011/1989. 

11. Estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 

12. Que os documentos de Habilitação exigidos neste Edital, foram digitalizados da forma original ou mediante 
digitalização de documento autenticado, exceto àqueles extraídos da INTERNET. 

Aceita e concorda com todas as condições do presente Edital e das especificações que fazem parte 
integrante do mesmo e farão parte do Contrato, independentemente de transcrição;  
Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta empresa, firmo a presente.  
 
Local e data.  

 
 

Carimbo, nome e assinatura do representante legal. 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO – ME OU EPP 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a 
empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______________ é MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência 
como critério de desempate no procedimento licitatório da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2025, realizado 
pelo Instituto de Previdência Municipal de Ubatuba/SP  
 
 

Ubatuba, ....... de ................. de 2025. 
 

............................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

 
 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do seu representante legal 
que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante chave de acesso, interessado em participar dO 
Pregão Eletrônico nº 03/2025, Processo n° 047/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 
299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório; 
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório;  
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 
ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório antes da adjudicação do objeto;  
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e  
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, 
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em 
atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como:  
I.  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada;  
II.  comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos previstos em Lei;  
III.  comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultarou dissimular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;  
IV. no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;  
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;  
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;  
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;  
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo;  
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos 
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou 
nos Respectivos instrumentos contratuais; ou  
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração 
pública;  
h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir 
em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro 
nacional. 
 

Ubatuba, ....... de ................. de 2025. 
 

............................................................ 
(representante legal) 
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ANEXO VI  
MINUTA DE CONTRATO 

 
Extrato de Contrato XXX/2025 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 
SI FIRMAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
MUNICIPAL DE UBATUBA – IPMU e  
XXXXXXXXXXXX. 

 
 
Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma do direito, de um lado o INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UBATUBA-IPMU, com sede na Rua Paraná 408 - Centro – Ubatuba – SP - 
CEP: 11680-000 inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 04.921.738/0001-42, neste ato representado por sua 
Presidente, SIRLEIDE DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 22.892.691-9/SSP-SP e do CPF(MF) 
nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADO, e assim 
simplesmente denominado de ora em diante, a empresa, XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 
XXXXXXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - CEP XXXXX-XXX, neste ato representado pelo 
XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do RG. n.º XXXXXXXXXXX e do CPF. n.º XXXXXXXXXXX, têm entre si, justo e 
contratado, com amparo no Pregão Eletrônico 003/2025, Processo Administrativo IPMU/047/2025, em 
atendimento a Lei nº. 14.133/2021 subsidiariamente pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, Decreto Municipal nº. 8.386/2024 e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, que as 
partes declaram conhecer, subordinando-se, incondicional e irrestritamente, às suas estipulações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
1.1. Constitui objeto do presente contrato de referência a Contratação de empresa para prestação de 
serviços para suporte técnico de software e hardware para o Instituto de Previdência Municipal 
de Ubatuba, no prazo inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 106 e 107 da 
Lei Federal nº. 14.133/2021 contemplando os serviços detalhados nos itens específicos deste instrumento: 
1.2. A prestação de serviço deverá seguir os itens constantes no Anexo I – Termo de Referência constante 
deste edital. 
 
PARAGRAFO ÚNICO– para a realização do Objeto acima descriminado, a Contratante deverá obedecer às 
etapas e prazos estipulados no Edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
2.1. O valor global do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXX), conforme proposta da Contratada 
acostada no processo administrativo IPMU/047/2025, correspondente resultado do pregão nº. 003/2025 ao 
objeto definido na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA DESPESA 
3.1. Os recursos necessários para fazer frente às despesas deste contrato onerarão a dotação própria do 
orçamento vigente 03.19.01.04.122.0004.2.008.449052.04.6900000 – MANUTENÇÃO DA AUTARQUIA – IPMU 
- Material Permanente – Equipamentos de processamento de dados. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA- DO PAGAMENTO 
4.1. O pagamento dos valores contratados será efetuado em DOZE parcelas mensais no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis, mediante apresentação e aceitação da Nota Fiscal acompanhada dos documentos 
comprobatórios previstos no Edital e Termo de Referência. 
4.2. O reajuste será pactuados nos termos previstos no item 9.2 do Edital, considerando o IPCA-E como índice 
oficial ou outro que vier a substituí-lo.  
 
CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO 
5.1. Os serviços objeto do contrato deverão serem executados no prazo de 12 (doze) meses, a contar da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 106 e 107 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 
mediante vontade expressa das partes. 
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PARÁGRAFO ÚNICO: O serviço deverá ser prestado com eficiência e dentro dos parâmetros propostos, sob 
pena de retenção do respectivo pagamento até sua integral regularização, independentemente das sanções 
legais aplicáveis a espécie. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
6.1. Para a fiel execução deste Contrato, fica designado como fiscal o servidor ocupante do cargo de Diretor(a) 
Administrativo(a). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas no Edital e no 
art. 156 da Lei Federal nº. 14.133/2021, a saber: 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para o serviço; 
b) multa que não excederá, em seu total, 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
inexecução, com ou sem prejuízo para o serviço; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com órgãos públicos, por 
prazo não superior a dois anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos ou inexecução de que resulte em 
prejuízo para o serviço e; 
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a inexecução associem-se à prática de 
ilícito penal. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO– A penalidade de multa, estabelecida na alínea “b” desta cláusula, poderá ser 
aplicada de forma isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da Contratante. 
PARÁGRAFO SEGUNDO– Ocorrendo ineficiência na execução dos serviços por culpa da Contratada, ser-lhe-
á aplicada multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso, 
constituindo-se a mora independentemente de notificação ou interpelação. 
PARÁGRAFO TERCEIRO– As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu 
pagamento não elide a responsabilidade da Contratada por danos causados à Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO 
8.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e 138 da Lei Federal nº. 
14.133/2021, com as consequências indicadas no art. 139, sem prejuízo das sanções previstas naquela Lei e 
no Edital. 
PARÁGRAFO ÚNICO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, 
assegurado o direito à prévia e ampla defesa. 
 
CLÁUSULA NOVA: DA CESSÃO OU DA TRANSFERÊNCIA 
9.1. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo ou em 
parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS RESPONSABILIDADES  
10.1. A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução das obrigações contratadas. Responsabiliza-se também, pela idoneidade e pelo comportamento de 
seus empregados, prepostos ou subordinados, e, ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados ao 
Contratante ou a terceiros na execução deste contrato. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO– A Contratante não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução do 
presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à Contratada.  
PARÁGRAFO SEGUNDO- A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na licitação. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICIDADE DO CONTRATO 
11.1. Até o quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura do presente contrato, a Contratante providenciará 
sua publicação no PNCP, como condição indispensável para sua eficácia. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO FORO 
12.1. O Foro do contrato será o da Comarca de Ubatuba-SP, excluído qualquer outro por mais privilegiado que 
possa ser. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 
 

 
Ubatuba, XXX de XXXXXXX de 2025. 

 
 

SIRLEIDE DA SILVA 
Presidente do Instituto de Previdência 

Municipal de Ubatuba 
 
 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
Fernando Augusto Matsumoto 
Diretor Financeiro 
 
 
 
Marcia Conceição Fernandes Famadas Rolim 
Diretora Administrativa 
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ANEXO VII 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: ____________________________________________________ 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: ___________________________________________________________ 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1.Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
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Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço eletrônico. 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 
administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão 
remetidos quando requisitados.  

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os 
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:  

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;  

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;  

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 
serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;  

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  

LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 
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